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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 119/2024 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 
 

Fundamentação: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993, A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: à 
prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada. 

Objeto: Constitui objeto nos termos do inciso I do art. 55 da Lei Federal 8.666/1993, do presente 
instrumento a contratação de empresa para prestação de serviços de sucção e remoção de dejetos 
(coleta), transporte e destinação final de resíduos, Classe II, nas Unidades Escolares do Sistema 
Municipal Público de Ensino Município de Juazeiro – Bahia. 

Justificativa: A justificativa para o Aditivo do prazo de prazo e valor encontra-se anexa 
consubstanciada pelo fiscal do contrato. 

 

19 de julho de 2024 

Autorizo a formalização de processo administrativo objetivando o aditivo do prazo de 12 (doze) 
meses e valor proporcional de R$ 79.920,00 (setenta e nove mil, novecentos e vinte reais) 
CONTRATO Nº 516/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 170/2023, embasado no Art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993. 

 

 

 

(ASSINATURA ELETRÔNICA) 

WANK REMY DE SENA MEDRADO 

Secretário de Educação e Juventude 

Decreto 535/2022, DOEM 26/08/2022 
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DECLARAÇÃO DO FISCAL 

 

 Declaro, para todos os fins, que o aditivo do Contrato nº 516/2023 se faz 

necessário para o bom andamento do serviço público na Secretaria de Educação e 

Juventude de Juazeiro-BA, tendo em vista que o serviço auxilia no bom 

funcionamento da gestão escolar. Além disso, a empresa ALS 

DESINSETIZADORA E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 

Nº 08.593.263/0001-63, contratada por meio do Pregão Eletrônico nº 045/2023, 

Processo Administrativo nº 170/2023, Ata de Registro de Preço nº 135/2023, 

fornece à Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA o serviço de maneira satisfatória e, 

durante o período contratual, não houve qualquer aplicação de penalidades 

administrativas à referida empresa. 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA ELETRÔNICA) 

_________________________________________ 

FISCAL DO CONTRATO Nº 516/2023 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 

________________________________________________________________________________________________________________________ 
FISCAL DO CONTRATO Nº 516/2023 

HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES CONTRATUAL 

CONTRATO 516/2023 

CONTRATADA ALS DESINSETIZADORA E SERVIÇOS TECNICOS LTDA-EPP 

OBJETO 
Contratação de empresa para prestação de serviços de sucção e remoção de dejetos (coleta), transporte e destinação final de resíduos, Classe 
II, nas Unidades Escolares do Sistema Municipal Público de Ensino 

VALOR R$ R$ 79.920,00 (setenta e nove mil e novecentos e vinte reais) 

DATA ASS. 
CONTRATO 24/08/2023 

VIGÊNCIA 23/08/2024 

DATA Juazeiro BA, 19 de julho de 2024 

ADITIVO 
ALTERAÇÃO 

SOLICITAÇÃO TIPO 
ADITAMENTO 

VALOR R$ PRAZO  PERCENTUAL 
(%) 

VALOR 
REPROGRAMADO 

VIGÊNCIA 

- - - - - - - - 
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JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

 

CONTRATO Nº 516/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2023 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de sucção e remoção de 

dejetos (coleta), transporte e destinação final de resíduos, Classe II, nas Unidades 

Escolares do Sistema Municipal Público de Ensino. 

 

Solicitação de Aditivo: 

- Prazo: Renovação por 12 (doze) meses 

- Valor Proporcional: R$ 79.920,00 (setenta e nove mil, novecentos e vinte reais) 

 

Justificativa Técnica: 

 

1. Necessidade Contínua do Serviço: 

 O serviço de sucção e remoção de dejetos, transporte e destinação final de 

resíduos, Classe II, é essencial para a manutenção da higiene e salubridade das 

Unidades Escolares do Sistema Municipal Público de Ensino. A continuidade desse 

serviço é indispensável para garantir um ambiente saudável para os alunos, 

professores e demais funcionários. 

 

2. Adequação às Normas Sanitárias: 
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 A renovação do contrato visa assegurar que as escolas continuem a cumprir 

com todas as normas e regulamentações sanitárias vigentes, evitando possíveis 

sanções e garantindo a proteção da saúde pública. 

 

3. Proporcionalidade do Valor: 

 O valor solicitado para o aditivo é proporcional aos serviços prestados no 

período anterior, refletindo um ajuste adequado para a continuidade do contrato. A 

quantia de R$ 79.920,00 corresponde ao valor necessário para a execução dos 

serviços durante o período de 12 meses, considerando os custos operacionais, mão 

de obra e despesas correlatas. 

 

4. Eficiência e Continuidade dos Serviços: 

 A renovação do contrato com a empresa prestadora permite a continuidade 

dos serviços sem interrupções, garantindo a eficiência operacional e evitando 

transtornos que poderiam ser causados pela contratação de uma nova empresa e o 

consequente período de adaptação. 

 

5. Histórico de Satisfação: 

 A empresa contratada tem demonstrado competência e eficiência na execução 

dos serviços, com um histórico de satisfação comprovado pelas Unidades Escolares 

atendidas. Manter a mesma prestadora assegura a manutenção da qualidade dos 

serviços. 

 

6. Impacto Orçamentário: 
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 O impacto orçamentário do aditivo solicitado já foi considerado e aprovado 

dentro do planejamento financeiro anual, garantindo que a despesa não 

comprometerá outras áreas do orçamento municipal. 

 

7. Conclusão: 

 Diante das razões apresentadas, justifica-se a necessidade de renovação do 

prazo do contrato por mais 12 meses e o aditivo de valor proporcional de R$ 

79.920,00. Tal medida é essencial para a continuidade dos serviços de sucção e 

remoção de dejetos, transporte e destinação final de resíduos nas Unidades Escolares 

do Sistema Municipal Público de Ensino, garantindo a manutenção da higiene, 

saúde e bem-estar de toda a comunidade escolar. 

 

 

 

 

(ASSINATURA ELETRÔNICA) 

______________________________________________ 

FISCAL DO CONTRATO Nº 516/2023 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 

 

Secretaria de Educação e Juventude, rua Antônio Pedro, 139, centro, 
Juazeiro- BA, CEP 48903-660 

1 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Constitui objeto nos termos do inciso I do art. 55 da Lei Federal 

8.666/1993, do presente instrumento a contratação prestação de serviços de sucção 

e remoção de dejetos (coleta), transporte e destinação final de resíduos, Classe II, nas 

Unidades Escolares do Sistema Municipal Público de Ensino Município de Juazeiro 

– Bahia. 

REFERÊNCIA: Aditamento de prazo e valor, CONTRATO Nº 516/2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

170/2023, por um período de 12 (doze) meses e valor proporcional de R$ 79.920,00 

(setenta e nove mil e novecentos e vinte reais). 

Declaro para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no art.14 

da lei federal nº 8666/93 e suas alterações posteriores, da existência de previsão dos 

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao 

objeto indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para 

a finalidade supra. 

UNIDADE 07001 

AÇÃO 2037/2040 

ELEMENTO 33.90.39 

FONTE 15400000/15001001/15500000 

 
Juazeiro BA, 19 de julho de 2024, 

 
 
 

(ASSINATURA ELETRÔNICA) 
____________________________________________________ 

MARIA DULSINEIDE DE SOUZA SANTOS 
DIRETORA CONTÁBIL 
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JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

 

CONTRATO Nº 516/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2023 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de sucção e remoção de 

dejetos (coleta), transporte e destinação final de resíduos, Classe II, nas Unidades 

Escolares do Sistema Municipal Público de Ensino. 

 

Solicitação de Aditivo: 

- Prazo: Renovação por 12 (doze) meses 

- Valor Proporcional: R$ 79.920,00 (setenta e nove mil, novecentos e vinte reais) 

 

Justificativa Técnica: 

 

1. Necessidade Contínua do Serviço: 

 O serviço de sucção e remoção de dejetos, transporte e destinação final de 

resíduos, Classe II, é essencial para a manutenção da higiene e salubridade das 

Unidades Escolares do Sistema Municipal Público de Ensino. A continuidade desse 

serviço é indispensável para garantir um ambiente saudável para os alunos, 

professores e demais funcionários. 

 

2. Adequação às Normas Sanitárias: 
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 A renovação do contrato visa assegurar que as escolas continuem a cumprir 

com todas as normas e regulamentações sanitárias vigentes, evitando possíveis 

sanções e garantindo a proteção da saúde pública. 

 

3. Proporcionalidade do Valor: 

 O valor solicitado para o aditivo é proporcional aos serviços prestados no 

período anterior, refletindo um ajuste adequado para a continuidade do contrato. A 

quantia de R$ 79.920,00 corresponde ao valor necessário para a execução dos 

serviços durante o período de 12 meses, considerando os custos operacionais, mão 

de obra e despesas correlatas. 

 

4. Eficiência e Continuidade dos Serviços: 

 A renovação do contrato com a empresa prestadora permite a continuidade 

dos serviços sem interrupções, garantindo a eficiência operacional e evitando 

transtornos que poderiam ser causados pela contratação de uma nova empresa e o 

consequente período de adaptação. 

 

5. Histórico de Satisfação: 

 A empresa contratada tem demonstrado competência e eficiência na execução 

dos serviços, com um histórico de satisfação comprovado pelas Unidades Escolares 

atendidas. Manter a mesma prestadora assegura a manutenção da qualidade dos 

serviços. 

 

6. Impacto Orçamentário: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

M
ÍL

IO
 P

A
S

S
O

S
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ua
ze

iro
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

49
9-

C
3D

7-
87

F
F

-A
C

E
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

49
9-

C
3D

7-
87

F
F

-A
C

E
D

Processo: 05787e25 -  D
oc. 2129 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 06/03/2025 13:02:35
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9f1eb791-b011-4603-8273-888141c983e6



 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 

  
Secretaria de Educação e Juventude, rua Antônio Pedro, 139, Centro, 

Juazeiro- BA, CEP 48903-660 
Página 3 de 3 

 O impacto orçamentário do aditivo solicitado já foi considerado e aprovado 

dentro do planejamento financeiro anual, garantindo que a despesa não 

comprometerá outras áreas do orçamento municipal. 

 

7. Conclusão: 

 Diante das razões apresentadas, justifica-se a necessidade de renovação do 

prazo do contrato por mais 12 meses e o aditivo de valor proporcional de R$ 

79.920,00. Tal medida é essencial para a continuidade dos serviços de sucção e 

remoção de dejetos, transporte e destinação final de resíduos nas Unidades Escolares 

do Sistema Municipal Público de Ensino, garantindo a manutenção da higiene, 

saúde e bem-estar de toda a comunidade escolar. 

 

 

 

 

(ASSINATURA ELETRÔNICA) 

______________________________________________ 

FISCAL DO CONTRATO Nº 516/2023 
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ANUÊNCIA 

 

PARA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE DE JUAZEIRO-BA 
Ilmo. Sr. Wank Remy de Sena Medrado 

Assunto: Intenção de Renovação do prazo e saldo do Contrato nº 516/2023 

Ref.: Renovação do contrato 

Eu, Alex Souza Dos Santos representante legal da empresa ALS 

DESINSETIZADORA E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 

Nº 08.593.263/0001-63, venho por meio deste manifestar interesse de renovar e 

assim dar continuidade à prestação de serviços de sucção e remoção de dejetos 

(coleta), transporte e destinação final de resíduos, Classe II, nas Unidades Escolares 

do Sistema Municipal Público de Ensino Município de Juazeiro – Bahia, objeto do 

Contrato 516/2023, mantendo as cláusulas e condições contratuais existentes. 

Juazeiro-BA, 29 de julho de 2024, 

Atenciosamente, 

 

 

_____________________________________________________________ 
ALS DESINSETIZADORA E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - EPP  

Alex Souza Dos Santos 

ALEX SOUZA DOS 
SANTOS:88613380549

Assinado de forma digital por ALEX 
SOUZA DOS SANTOS:88613380549 
Dados: 2024.08.01 11:32:19 -03'00'
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Ofício (externo) 1.579/2023

De: Luciana S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: ALS DESINSETIZADORA E SERVIÇOS TECNICOS LTDA-EPP

Data: 24/08/2023 às 08:36:23

Setores envolvidos:

SEDUC, SEAD-CLC-DC-FC

CT 516-2023 PARA ASSINATURA

 

Prezado,

Segue em anexo documentos para assinatura. Gentileza assinar em todas as páginas e devolver.

MANDAR TODAS AS CERTIDÕES VIGENTES.

Grata!

_

Luciana Dos Santos Soares 

COORDENADOR SEAD

Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA

Anexos:

CT_516_2023_SUCCAO_DE_DEJETOS_ALS_SEDUC.pdf
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CONTRATO N° 516-2023 

Contratação de empresa para 

prestação de serviços de sucção 

e remoção de dejetos (coleta), 

transporte e destinação final de 

resíduos, Classe II, nas Unidades 

Escolares do Sistema Municipal 

Público de ensino, que celebra o 

Município de Juazeiro/BA e a 

empresa ALS 

DESINSETIZADORA E SERVIÇOS 

TECNICOS LTDA-EPP. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO  DE JUAZEIRO/BA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na rua Antônio Pedro, na cidade de JUAZEIRO, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF 

sob n.º 45.353.945/0001-25, e-mail oficial: licitacao@juazeiro.ba.gov.br , neste ato representado pelo 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE, Senhor  WANK REMY DE SENA MEDRADO, 

brasileiro, casado, de ora em diante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALS 

DESINSETIZADORA E SERVIÇOS TECNICOS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Rua AV. Aliomar Baleeiro, Bairro do Novo Marotinho, na cidade de Salvador, Nº 25, CEP 41.388-005, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.593.263/0001-63, neste ato representado por MARCOS RONALDO DOS 

SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 896.117.645-53, residente e domiciliado na cidade de Barra/ 

Salvador-BA, de ora em diante CONTRATADA, resolvem firmar instrumento contratual mediante as 

seguintes cláusulas. 

 

As partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no Processo 

Administrativo nº 170/2023, Pregão eletrônico nº 045/2023 e Ata de Registro de Preço nº 135/2023, 

mediante as cláusulas e condições que se seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: SUPORTE JURÍDICO 

1.1. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, nos termos do caput do art. 54 da Lei Federal 8.666/1993 

e ainda o seguinte: 

1.1.1. Lei Federal nº 4.320/1964 –Direito Financeiro Público; 

1.1.2. Lei Federal 8.137/1990 – Crimes de Ordem Tributária e econômica; 

1.1.3. Lei Federal nº 8.429/1992 – Improbidade Administrativa; 
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1.1.4. Lei Federal nº. 8.666/1993 – Licitações e Contratos; 

1.1.5. Lei Federal 9.430/1996 – Tributação Federal; 

1.1.6. Lei Complementar nº 101/2000 – Responsabilidade Fiscal; 

1.1.7. Lei federal nº 10.406/2002 – Código Civil Brasileiro; 

1.1.8. Lei Federal nº. 10.520/2002 – Regulamentação o Pregão;  

1.1.9. Lei Complementar nº 123/2006 – Microempresas; 

1.1.10. Lei Federal nº 12.527/2011 –Transparência Pública; 

1.1.11. Decreto Federal nº 10.024/2019 – Regulamenta Pregão Eletrônico; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 

2.1.  Contratação de empresa para prestação de serviços de sucção e remoção de dejetos (coleta), 
transporte e destinação final de resíduos, Classe II, nas Unidades Escolares do Sistema Municipal 
Público de Ensino, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1. O objeto deste contrato deverá seguir a rigor as especificações técnicas descritas em sua proposta 

de preço, anexa a este contrato, de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, de imediato, in loco, 

após solicitação oficial, a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho.  

 

CLÁUSULA QUARTA: DA FORMA DE PRESTAÇÃO 

4.1.  A execução se dará no prazo de 12 (doze) meses, devendo-se proceder às coletas de acordo com 
as solicitações do gestor contratual; 
4.2. A Empresa deverá abrir todas as fossas sépticas existentes, preparando os locais para retirada do 
material existente (raspagem do fundo e das paredes laterais); 
4.3.  Higienização das fossas sépticas com hidro jateamento; 
4.4.  Escovação e pré-coloração; 
4.5.  Tratamento com agente bactericida (hipoclorito de cálcio) em dosagem adequada; 
4.6. Retirar a água da lavagem e a sujeira com equipamentos adequados, deixando a fossa séptica 
devidamente livre de impurezas; 
4.7.  Não esgotar a sujeira pelo cano de saída de água; 
4.8.  A Empresa deverá aplicar os produtos em toda a superfície das fossas sépticas; 
4.9.  A Empresa deverá abrir todas as caixas de gordura e sumidouros existentes, reparando os locais 
para retirada do material existente (raspagem do fundo e das paredes laterais); 
4.10. Retirar e descartar o material raspado do fundo e das paredes laterais. 
4.11. Os serviços de coleta dos dejetos compreendem as etapas de limpeza através de sucção e 
transporte dos mesmos para um aterro sanitário; 
4.12. O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
4.13. Os serviços, objeto desta licitação, conforme sua natureza serão entregues e recebidos nos 
prazos e condições na forma estabelecida neste edital e em contrato próprio e serão recebidos 
conforme reza o art. 73, II, alínea a e “b” da Lei n°. 8.666/93 e que segue: 
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4.14. A Prefeitura se reserva ao direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de 
irregularidade no objeto. 
4.15. O objeto desta licitação será acompanhado e fiscalizado por representante da Administração 
especialmente designado, conforme prerrogativas legais conferidas pela Lei Federal nº 8.666/93, art. 
67. 

4.15.1. Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica a Contratada obrigada a retirá-lo 
e substituí-lo no prazo de 01 (um) dia, contados da notificação a ser expedida pela Contratante, 
ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções capituladas na cláusula 16 e 
administrativas estabelecidas pelas Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações. 

4.16. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos 
das prescrições legais. 
4.17. O serviço deverá ser prestado em local definido pela solicitante; 

4.18. O recebimento deverá cumprir os critérios estabelecidos neste instrumento; 

4.19. As correspondências entre administração pública deverão ocorrer por meio do e-mail 

licitacao@juazeiro.ba.gov.br para o e-mail licitacao@baratao.eco.br ; 

4.20. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA tomar medidas tecnológicas para que o e-mail 

da CONTRATANTE chegue à sua caixa entrada; 

4.21. A licitante que mudar de e-mail deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE por meio de 

ofício; 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO  

5.1. O valor global para a prestação do objeto deste contrato é de  R$ 79.920,00 (Setenta e nove mil 

novecentos e vinte reais). 

 

Item Descrição dos serviços U.M QTD 
Valor 

Unitário 
Quantidade 

Total 

1 

Serviço de sucção de dejetos, em caixas de 
gordura e esgoto com remoção total dos detritos, 
transporte e destinação final dos resíduos, Classe 
II, com utilização de caminhão de sucção à vácuo, 
capacidade mínima de 10.000 litros. 

 A Empresa deverá fornecer todo material 
necessário à execução do serviço. 

m³ 432 185,00 79.920,00 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, finalizando contados da data da confecção deste 

instrumento grafado na última página, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos 
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do art. 57, caput e inciso I, da Lei 8.666/93, salvo os casos previamente estabelecidos em lei, 

especialmente os ditames do art. 57, incisos I, II, IV e V da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 

7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
cinco (5) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, nos termos 
do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.2. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 
o Termo de Referência. 
7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada nos arts. 28, 29 e 31 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.4. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.4.1. O prazo de validade; 
7.4.2. A data da emissão; 
7.4.3. Os dados do contrato e da Contratante; 
7.4.4. O período de prestação dos serviços; 
7.4.5. O valor a pagar; 
7.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
7.6. Tendo sido definidos parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em razão 
dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço, será efetuada a retenção ou glosa no 
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 
constate que a Contratada: 

7.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
7.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 
7.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.8. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será realizada consulta 
ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital por ele abrangidas 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada nos arts. 28, 29 e 31 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.9. A renovação, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, da Declaração de Cumprimento de 
Cota de Aprendizagem DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, 
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acompanhada da última informação do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) e 
do número de contratação de jovens aprendizes, é condição do pagamento. 
7.10. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as microempresas e empresas 
de pequeno porte. 
7.11. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. 
7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.13. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 
defesa. 
7.14. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 
7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 
7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no art. 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber. 
7.18. O pagamento será creditado em conta corrente de titularidade da CONTRATADA, por meio de 
ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo para isso 
ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito.  
7.19. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos 
e contribuições, de acordo com a Lei nº 9.317/96 e a sua sucessora, a Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores.  
7.20. Todos os pagamentos serão realizados na C/C 08747-1, AG 7721 - Banco 341 ITAU. 
 
7.21.  DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.21.1. A execução do objeto possuirá o seguinte modelo de gestão e obedecerá aos seguintes critérios 
de medição e pagamento: 

7.21.1.1. Participarão da gestão do contrato servidores da Secretaria de Educação e Juventude 
a serem designados 72 (setenta e duas) horas antes da celebração do contrato; 

7.21.2. Os mecanismos de comunicação estabelecidos entre a Secretaria e a Contratada se darão 
através de e-mails e via contatos telefônicos; 
7.21.3. A aferição/medição dos serviços para efeito de pagamento com base no resultado, se dará 
através de atesto pelo fiscal do contrato relativo aos serviços realizados; 
7.21.4. O pagamento será feito de acordo com a execução dos serviços, conforme especificado no item 
1 do Termo de Referência; 
7.21.5. Caso haja execução parcial dos serviços, decorrente de caso fortuito ou força maior, o 
pagamento se dará de forma proporcional a sua execução. 
7.21.6. O contrato poderá ser automaticamente extinto independente de notificação judicial ou 
extrajudicial, a critério da Secretaria de Educação e Juventude, sem que a CONTRATADA tenha direito 
a qualquer indenização, salvo o pagamento de parte dos serviços que estiverem efetivamente  
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CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO CONTRATUAL 

8.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma apresentada no 

subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será reajustado, competindo à 

CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE. 

8.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por meio 

de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado do objeto 

abrangidos, considerando-se: 

8.2.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;  

8.2.2. As particularidades do contrato em vigência;  

8.2.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados;  

8.2.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes ou fornecedores, valores oficiais de 

referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;  

8.2.5. Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos ao 

aumento do preço, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 

de Preços da Contratada. 

8.3. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

CONTRATADA. 

8.4. Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

8.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da solicitação e do fornecimento dos comprovantes de variação dos custos. 

8.6. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 

dos custos. 

 

CLÁUSULA NONA: DO ÍNDICE DE REAJUSTE DE PREÇO  

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se um dos índices IGP-
DI, IPC, IGP-M, IPCA, INPC, INCC (o que for mais vantajoso para administração pública a época), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, a Contratante pagará à Contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajuste de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
9.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajuste do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8.  O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO APOSTILAMENTO 

10.1. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 

as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 

nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato, podendo ser registrados por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento, nos termos do art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

10.2. As apostilas deverão ser realizadas pela autoridade competente ou fiscal do contrato, sendo de 

sua inteira responsabilidade realizar as anotações no verso da primeira folha deste instrumento, no 

lado esquerdo, devendo conter de forma sucinta e clara: a alteração, data, local e assinatura do autor; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO 

11.1 Os recursos para cobertura das despesas, decorrentes da execução do objeto contratado, 
correrão à conta do Programa de Trabalho consignado no Orçamento do Município de Juazeiro/BA. 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0707001 
PROJETO ATIVIDADE: 2037 / 2040  
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 
FONTE: 15001001 / 15400000 / 15500000 
 

11.2. As despesas do ano subsequente estarão submetidas à dotação orçamentária própria prevista 

para atendimento a presente finalidade, a ser consignada à Lei Orçamentária do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 
12.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 
e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
12.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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12.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado ao Município ou à entidade, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
12.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
12.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores SICAF, a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, documentação mencionada nos arts. 28, 
29 e 31 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
12.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
12.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução dos serviços; 
12.1.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
12.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 
12.1.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado; 
12.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 
12.1.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 
12.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
12.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.1.16. Renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, a Declaração de Cumprimento de 
Cota de Aprendizagem DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, 
acompanhada da última informação do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), ou 
do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, e do 
número de contratação de jovens aprendizes; 

12.1.16.1. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as 
microempresas e empresas de pequeno porte; 

12.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
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acessibilidade previstas na legislação, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 
12.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
12.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 
1993; 
12.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 
12.1.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
12.1.22. Assegurar à Contratante: 

12.1.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar 
os mesmos sem limitações; 
12.1.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 
sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis; 

12.1.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, exigida, inclusive, a capacitação dos técnicos da Contratante 
ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços, sempre que necessário. 
12.1.24. A contratada deverá fornecer equipamentos de segurança que permitam o isolamento da 
área em atividade, tais como: cones sinalizadores e/ou cavaletes, objetivando dar segurança a equipe 
envolvida na execução dos serviços bem como aos transeuntes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA e seus anexos; 
13.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA e Edital, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
13.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA e Edital, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
13.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
13.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
13.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
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13.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
13.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13.9. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
13.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, no 
que couber. 
13.11. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

13.11.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
13.11.2.  Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
13.11.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
13.11.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens; 

13.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
13.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
13.14. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
13.15. Arquivar, entre outros documentos, projetos, as built, especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

14.1. O Fiscal deste contrato será o Sr. CARLOS EMÍLIO PASSOS DA SILVA, CPF:  

463.275.255-04, em exercício no ato da entrega do objeto, assumindo total responsabilidade 

pela execução do presente instrumento, ou profissional designado por meio de portaria ou 

decreto especifica que deverá ser juntada posteriormente a este instrumento. 
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14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 
14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 
14.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-
se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
14.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
14.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
14.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e, em sendo 
o caso, utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo anexo, devendo 
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
Contratada: 

14.9.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 
14.9.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a 
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
14.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto 
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
14.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria contratada materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
14.13. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 
14.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório. 
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14.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços. 
14.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha sua relação detalhada, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
14.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e 
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e arts. 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93 ficarão 

impedidas de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Termo/Contrato e demais cominações legais, a 

CONTRATADA que: 

15.1.1. Apresentar documentação falsa; 

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida no contrato; 

15.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.6. Fizer declaração falsa; 

15.1.7. Cometer fraude fiscal; 

15.1.8. Descumprimento das demais cláusulas; 

15.1.9. Contribuir por imperícia e negligência ou prevaricação; 

15.1.10. Perder prazos juntos aos órgãos fiscalizadores, inclusive o poder legislativo municipal 

e o Sistema de Controle Interno do Município; 

15.1.11. Ou incorrer em quaisquer práticas contidas nos artigos 296 a 305, 397, 308, 311-A, 

317 e 319 do Decreto-Lei 2.848 de 07 de dezembro de 1940. 

15.2. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa que deverá ser apresentado no prazo de 03 dias. 

15.3. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos artigos 86 e 87 da 

Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 

Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, as seguintes aplicações: 

15.3.1. Advertência: 

15.3.1.1. São motivos para advertência: comportamento dos funcionários e colaboradores 

incompatível com as regras da sociedade, tais como uso de linguagem obscena, indelicada que 

exponha funcionários públicos ao ridículo e desonra.   

15.3.2. Multa de: 

15.3.2.1. 1,00 % (um por cento) ao dia sobre o valor total do pedido, no caso de atraso 

injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos até o limite de cinco dias corridos; 
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15.3.2.2. 3,00% (três por cento) ao dia sobre o valor total do pedido após o décimo dia de perda 

do prazo no atraso injustificado, até o limite de cinco dias; 

15.3.2.3. 5,00% (cinco por cento) sobre o valor total do pedido para atrasos superior a 10 dias 

e suspensão imediata do contrato; 

15.3.2.4. 10,00% (dez por cento) sobre o valor total do contrato para empresas que cometer 

atos públicos de racismo, discriminação por orientação sexual, religião, raça, cor, política e 

qualquer tipo de discriminação prevista em lei, incluindo apologia ao crime, a atos contra as 

instituições democráticas e apologia ao terrorismo e ao nazismo nos termos da Lei Federal 

7.716/1989. 

15.3.3. Suspensão: 

15.3.3.1. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação 

15.3.3.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação; e 

15.3.3.3. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto. 

15.3.4. Rescisão contratual: 

15.3.4.1. Rescisão Unilateral do presente instrumento nos termos do art. 77 a 79, inciso I, da Lei 

8.666/93 se dará quando: 

15.3.4.1.1. Não houver cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

15.3.4.1.2. Houver cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

15.3.4.1.3. Houver lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

15.3.4.1.4. Houver o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

15.3.4.1.5. Houver a paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração 

15.3.4.1.5.1.   Em todos os casos de comunicação, está no terá efeitos quando houver 

deferimento do pedido pelo gestor do contrato; 

15.3.4.1.6.   Houver a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 
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15.3.4.1.7. Houver o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores 

15.3.4.1.8. Houver o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro 

próprio; 

15.3.4.1.9. Houver a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

15.3.4.1.10.  Houver a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

15.3.4.1.11.  Houver a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

15.3.4.1.12.  Houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e 

15.3.4.1.13.  Houver a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

15.3.4.1.14. Houver processamento de nova licitação com as mesmas condições e obtenção de 

preços inferior ao fixando neste instrumento, mesmo estando o presente em vigência; 

15.3.4.1.15. Não prestação da caução prevista neste instrumento no prazo previsto; 

15.3.4.1.16. Praticar perjúrio por meio de seus sócios, contador responsável ou preposto, além 

das penalidades previstas no art. 342 do Código Penal Brasileiro. 

15.4. O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês. 

15.5. Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

15.6. Após o regular processo administrativo, será: descontado de pagamentos eventualmente 

devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, ou protestado em cartório de protestos, SERASA e SPC. 

15.7. As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

15.8. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final 

da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar 

da data da decisão final da defesa apresentada. 

15.9. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não 

recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não 

pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão 

do contrato, sem prejuízo da aplicação das multas e da declaração de impedimento para licitar e 

contratar com o município, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

15.10. A Aplicação da penalidade de rescisão contratual ou suspensão repercutirá sobre todos os 

demais atos pertencentes ao mesmo contratante. 

15.11. O Contrato será rescindido unilateralmente se a contratada ou qualquer de seus sócios forem 

condenados pelos crimes previstos no arts. 89 a 88 da Lei Federal 8.666/1993 ou lei que tenha a 

substituir os presentes crimes em especial a nova lei de licitações e contrato que tramita no Congresso 
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Nacional; os crimes previstos na Lei Federal 8.137/990; os crimes definidos na Lei Federal 8.429/992 e 

demais crimes contra a ordem pública; 

15.12. Havendo suspensão contratual, será dado aviso com antecedência mínimo de 05 dias e 

máximo de 08 dias corridos, nos termos do art. 599, § único do Código Civil - CC e art. 109, I ‘e’ e ‘f’ da 
Lei Federal 8.666/1993, no que for melhor conveniente para a administração em manifesta 

observância ao poder de império da administração pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

16.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial quando 

fracassados outros meios. 

16.2. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas no art. 77 e 78 da Lei Federal 

8.666/1993, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 

defesa. 

16.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida e 

os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

16.4. Havendo rescisão nos termos dos incisos I a VIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, a 

Administração fará execução imediata do valor da apólice ou caução; 

16.5. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, 

inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e 

segundo do mesmo artigo, bem como as do art. 80 da mesma Lei. 

16.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

16.6.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

16.6.2. Indenizações e multas;  

16.6.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: NORMAS ANTICORRUPÇÃO  

17.1. A CONTRATADA declara que conhece as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que 

proíbem atos de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a 

Convenção Anticorrupção da OCDE, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto 

Federal n° 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 

8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei n° 12.846/2013, doravante denominadas, em conjunto, “Leis 
Anticorrupção”. Em todas as atividades e atos relacionados à execução do presente Contrato, 

compromete-se a CONTRATADA a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus administradores, 

colaboradores e terceiros, rigorosamente, as Leis Anticorrupção. 

17.2. A CONTRATADA declara ainda que conhece as disposições relacionadas com o combate à 

corrupção, seja ela pública ou privada, e compromete-se a cumprir fielmente as disposições, 

comprometendo-se ainda a denunciar à CONTRATANTE qualquer infração a essas disposições que 

venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na Lei Federal 8.429/1993; 

17.3. Obriga-se a CONTRATADA, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, 

incentivar, obrigar ou concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, 
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extorsão, vantagem indevida (seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa 

de valor), a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos 

vedados pelas Leis Anticorrupção. Compromete-se, ainda, a adotar as melhores práticas de 

Governança com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 

dinheiro por seus administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de acordo o disposto no 

artigo 7º, inciso VIII, da Lei n° 12.846/2013 e na Lei n° 9.613/98 e suas respectivas modificações e 

regulamentações. 

17.4. A CONTRATADA deverá observar e fazer observar, por seus fornecedores, prepostos, 

empregados, colaboradores em geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o 

mais alto padrão de ética e integridade durante todo o processo de contratação e execução deste 

Contrato. É dever da CONTRATADA treinar seus empregados e colaboradores em geral acerca de 

condutas éticas e do combate à corrupção. 

17.5. A CONTRATADA declara que nos últimos 05 (cinco) anos não foi objeto de nenhuma 

investigação, inquérito ou processo administrativo ou judicial relacionado ao descumprimento das Leis 

Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro, e que suas atividades estão em conformidade com estas 

leis.  

17.6. A CONTRATADA declara, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa a ele relacionada 

que receberá, direta ou indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do presente Contrato. 

17.7. Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste Contrato deverá estar 

acompanhada de fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos fornecimentos, conforme 

o caso. A CONTRATADA obriga-se a manter livros, contas, registros e faturas fidedignos e consistentes 

com as operações a que correspondem. Considerando os propósitos na presente Cláusula, a 

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de indícios de irregularidades ou de quaisquer 

práticas ilícitas, a CONTRATANTE, seja diretamente ou por meio de pessoas por ela formalmente 

indicadas a tal fim, possa inspecionar o local de execução do CONTRATO e auditar todos os 

documentos, contas e registros relacionados à contratação e à execução do objeto deste CONTRATO. 

17.8. Qualquer violação, por parte da CONTRATADA, das Leis Anticorrupção ou da presente Cláusula 

(Leis Anticorrupção) - será considerada uma infração grave a este Contrato, e consistirá justa causa 

para sua rescisão motivada, conferindo à CONTRATANTE o direito de declarar rescindido 

imediatamente o presente Contrato, sem qualquer ônus ou penalidade, ficando a CONTRATADA 

responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicável. 

17.9. O presente Contrato poderá ser imediatamente rescindido pela CONTRATANTE, ainda, na 

hipótese de participação ou envolvimento comprovado da CONTRATADA, diretamente ou 

indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas e/ou obstrutivas (conforme 

Diretrizes e definições do Banco Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos 

e valores (conforme Lei n° 9.613/98), seja na execução do presente Contrato ou em quaisquer outros 

Contratos em que figurar como CONTRATADA, seja com entes públicos ou privados. 

17.10. A CONTRATADA notificará prontamente, por escrito, a CONTRATANTE a respeito de qualquer 

suspeita ou violação do disposto nas Leis Anticorrupção ou às disposições desta Cláusula – Leis 

Anticorrupção – ou de qualquer suspeita de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim 

como o descumprimento de qualquer declaração prevista na Lei Federal 8.429/1993. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS VEDAÇÕES 

18.1. É vedado à CONTRATADA:  

18.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

18.1.2. Interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

18.1.3. Veicular a execução ou inexecução do contrato a propaganda ou anúncios de qualquer 

espécie ou pretexto a partidos políticos ou seus integrantes, mídia e afins, sendo permitido 

somente para todos os fins de discordância contratual ou inadimplência o devido processo legal 

– administrativamente ou via judicial; 

18.1.4. Na existência de processo judicial fica a CONTRATADA proibida de expor a terceiros 

sem autorização expressa da CONTRATANTE ou do magistrado os motivos do litígio, os acordos 

firmados, os prejuízos acumulados e qualquer outra informação, pelo prazo de 05 (cinco) anos 

a contar da conclusão do processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993 e na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis 

à espécie, e em sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União sobre a temática ou a 

Jurisprudência do Prof. Marçal Justen Filho, nos termos do inciso XII, art. 55 da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICIDADE  

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 

que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia 

útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 

que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 

8.666/1993 ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA ASSINATURA 

21.1. A assinatura do presente, constitui concordância com todas as suas cláusulas, renunciando 

qualquer outra por mais privilegiada que se configure. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e no inciso II do § 5º do art. 3º desta Lei deverão 

cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, nos termos do caput do art. 66-A da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DO FORO 

23.1. Fica este instrumento vinculado ao edital de licitação e à proposta final acostada nos autos do 

processo, nos termos do inciso XI, do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

23.2. Nos termos § 2º do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993, fica designado o foro da Sede da 

Contratante para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6º do art. 32 da citada lei, 

renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 

 

Juazeiro/BA, 24 de Agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

WANK REMY DE SENA MEDRADO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 

 
 
 
 
 
 
 

MARCOS RONALDO DOS SANTOS 
ALS DESINSETIZADORA E SERVIÇOS TECNICOS LTDA-EPP  

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: _________________________________ 

CPF: ___________________________________ 

NOME: _________________________________ 

CPF: ___________________________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BFC6-6B18-2FAB-B543

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCOS RONALDO DOS SANTOS (CPF 896.XXX.XXX-53) em 24/08/2023 14:54:14 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CERTIFICA MINAS v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

WANK REMY DE SENA MEDRADO (CPF 741.XXX.XXX-72) em 25/08/2023 14:18:38 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/BFC6-6B18-2FAB-B543
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________________________________________
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Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE
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Processo: 05787e25 -  D
oc. 2129 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 06/03/2025 13:02:35
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9f1eb791-b011-4603-8273-888141c983e6



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98523151 em 19/06/2024

Protocolo 248550390 de 18/06/2024

Nome da empresa ALS DESINSETIZADORA E SERVICOS TECNICOS LTDA NIRE 29202990341

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chancela 114750844902993 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/06/2024

por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

19/06/2024

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
t
J
q
8
R
b
S
W
U
M
w
o
D
2
X
L
K
8
q
1
F
A
&
c
h
a
v
e
2
=
B
T
-
0
6
a
C
C
p
M
p
e
I
H
2
n
W
n
c
f
R
g

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
9
1
5
0
6
8
2
4
5
8
7
-
V
I
T
O
R
 
W
I
E
R
I
N
G
 
D
U
N
H
A
M

Processo: 05787e25 -  D
oc. 2129 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 06/03/2025 13:02:35
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9f1eb791-b011-4603-8273-888141c983e6



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98523151 em 19/06/2024

Protocolo 248550390 de 18/06/2024

Nome da empresa ALS DESINSETIZADORA E SERVICOS TECNICOS LTDA NIRE 29202990341

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chancela 114750844902993 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/06/2024

por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

19/06/2024
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98523151 em 19/06/2024

Protocolo 248550390 de 18/06/2024

Nome da empresa ALS DESINSETIZADORA E SERVICOS TECNICOS LTDA NIRE 29202990341

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chancela 114750844902993 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/06/2024

por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

19/06/2024

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL

NA JUCEB

Eu, VITOR WIERING DUNHAM, CPF 91506824587, advogado(a), inscrito(a) na OAB/ BA

sob nº 21478, declaro, sob as penas da lei, que os documentos apresentados ao

presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado da Bahia são

verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos documentos emitidos

e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCUMENTOS APRESENTADOS

12 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 02 PAGINAS. CAPA DO PROCESSO 01 PAGINA.

SALVADOR - BAHIA , 18 de junho de 2024.

___________________________________

VITOR WIERING DUNHAM

Assinado Digitalmente
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98523151 em 19/06/2024

Protocolo 248550390 de 18/06/2024

Nome da empresa ALS DESINSETIZADORA E SERVICOS TECNICOS LTDA NIRE 29202990341

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chancela 114750844902993 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/06/2024

por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

19/06/2024

248550390

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA ALS DESINSETIZADORA E SERVICOS TECNICOS LTDA

PROTOCOLO 248550390 - 18/06/2024

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29202990341
CNPJ 08.593.263/0001-63
CERTIFICO O REGISTRO EM 19/06/2024
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98523151 DE 19/06/2024 DATA AUTENTICAÇÃO 19/06/2024

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 91506824587 - VITOR WIERING DUNHAM - Assinado em 18/06/2024 às 12:05:39
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ALS DESINSETIZADORA E SERVICOS TECNICOS LTDA
CNPJ: 08.593.263/0001-63 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:00:57 do dia 20/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/09/2024.
Código de controle da certidão: 9EF7.1124.8D29.634A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 01/08/2024 09:38

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20243246041

RAZÃO SOCIAL

ALS DESINSETIZADORA E SERVICOS TECNICOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

142.052.880

CNPJ

08.593.263/0001-63

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 01/08/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: ALS DESINSETIZADORA E SERVICOS TECNICOS LTDA
CNPJ: 08.593.263/0001-63
Endereço: AVENIDA ALIOMAR BALEEIRO Nº 25 - NOVO MAROTINHO, SALVADOR/BA

- CEP: 41388005 -

Número da Certidão: 1284335

É certificado que:

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27
de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

e/ou

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos
termos do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.gov.br

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 10:21:17 horas do dia 31/07/2024.
Válida até dia 30/08/2024.

Código de controle da certidão: EE6F.2BF2.D6EA.B4DF.C9D8.BCA5.C331.66BF

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

31/07/2024, 10:22 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ALS DESINSETIZADORA E SERVICOS TECNICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 08.593.263/0001-63
Certidão nº: 31637897/2024
Expedição: 07/05/2024, às 09:44:17
Validade: 03/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ALS DESINSETIZADORA E SERVICOS TECNICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.593.263/0001-63, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.593.263/0001-63
Razão

Social: ALS DESINSETIZADORA E SERVICOS TECNICOS LTDA

Endereço: AV ALIOMAR BALEEIRO 25 / NOVO MAROTINHO / SALVADOR / BA /
41388-005

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/07/2024 a 24/08/2024

Certificação Número: 2024072618251431371276

Informação obtida em 01/08/2024 09:48:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00532050E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 31/07/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada:

Razão Social: ALS DESINSETIZADORA E SERVICOS TECNICOS LTDA
CNPJ: 08.593.263/0001-63
Endereço: AVENIDA ALIOMAR BALEEIRO Nº 25 - NOVO MAROTINHO, SALVADOR/BA - 
CEP: 41388005

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após  
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

1 

 

 

. 

 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 170/2023 
CONTRATO: 516/2023 
 
DATA DA AUTUAÇÃO: 07/08/2024 
 

 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR REFERETE À DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 045/2023 PRESENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SUCÇÃO E REMOÇÃO DE DEJETOS (COLETA), TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS, CLASSE II, NAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL 
PÚBLICO DE ENSINO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
JUAZEIRO-BA, 07 DE AGOSTO DE 2024 

 
 
 

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 516/2023 
MINUTA 1º TERMO ADITIVO 

 
 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO–BAHIA E A 

EMPRESA ALS DESINSETIZADORA E 
SERVIÇOS TECNICOS LTDA-EPP. DO PRAZO 

E RENOVAÇÃO DE SALDO. OBSERVAÇÕES DA 
LEI 8.666/93. 

 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – JUAZEIRO-

BA, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE SR. WANKY REMY DE 

SENA MEDRADO, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA ALS 

DESINSETIZADORA E SERVIÇOS TECNICOS LTDA-EPP, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA; 

AMBOS JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER 

PARTE, DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

045/2023, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES PERTINENTES, 

QUE REGULAM AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E 

ACORDADO O SEGUINTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 58, CAPUT, C/C O ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 
 

 
ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI 
FICARÁ ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS, EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...) 
II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA 
CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR 
IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE 
PREÇOS E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, 
LIMITADA A SESSENTA MESES; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SUCÇÃO E REMOÇÃO DE DEJETOS (COLETA), TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS, CLASSE 
II, NAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL PÚBLICO DE ENSINO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
O SERVIÇO DE SUCÇÃO E REMOÇÃO DE DEJETOS, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS, CLASSE II, É ESSENCIAL PARA A MANUTENÇÃO DA HIGIENE E SALUBRIDADE DAS 
UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL PÚBLICO DE ENSINO. A CONTINUIDADE DESSE 
SERVIÇO É INDISPENSÁVEL PARA GARANTIR UM AMBIENTE SAUDÁVEL PARA OS ALUNOS, PROFESSORES 
E DEMAIS FUNCIONÁRIOS. A RENOVAÇÃO DO CONTRATO VISA ASSEGURAR QUE AS ESCOLAS 
CONTINUEM A CUMPRIR COM TODAS AS NORMAS E REGULAMENTAÇÕES SANITÁRIAS VIGENTES, 
EVITANDO POSSÍVEIS SANÇÕES E GARANTINDO A PROTEÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA. O VALOR SOLICITADO 
PARA O ADITIVO É PROPORCIONAL AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO PERÍODO ANTERIOR, REFLETINDO 
UM AJUSTE ADEQUADO PARA A CONTINUIDADE DO CONTRATO. A QUANTIA DE R$ 79.920,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
CORRESPONDE AO VALOR NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇOS DURANTE O PERÍODO DE 12 
MESES, CONSIDERANDO OS CUSTOS OPERACIONAIS, MÃO DE OBRA E DESPESAS CORRELATAS. A 
RENOVAÇÃO DO CONTRATO COM A EMPRESA PRESTADORA PERMITE A CONTINUIDADE 
DOS SERVIÇOS SEM INTERRUPÇÕES, GARANTINDO A EFICIÊNCIA OPERACIONAL E EVITANDO 
TRANSTORNOS QUE PODERIAM SER CAUSADOS PELA CONTRATAÇÃO DE UMA NOVA EMPRESA E O 
CONSEQUENTE PERÍODO DE ADAPTAÇÃO. A EMPRESA CONTRATADA TEM DEMONSTRADO 
COMPETÊNCIA E EFICIÊNCIA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COM UM HISTÓRICO DE SATISFAÇÃO 
COMPROVADO PELAS UNIDADES ESCOLARES ATENDIDAS. MANTER A MESMA PRESTADORA ASSEGURA 
A MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS. A EMPRESA CONTRATADA TEM DEMONSTRADO 
COMPETÊNCIA E EFICIÊNCIA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COM UM HISTÓRICO DE SATISFAÇÃO 
COMPROVADO PELAS UNIDADES ESCOLARES ATENDIDAS. MANTER A MESMA PRESTADORA ASSEGURA 
A MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS. DIANTE DAS RAZÕES APRESENTADAS, JUSTIFICA-SE A 
NECESSIDADE DE RENOVAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO POR MAIS 12 MESES E O ADITIVO DE VALOR 
PROPORCIONAL DE R$ 79.920,00. TAL MEDIDA É ESSENCIAL PARA A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DE 
SUCÇÃO E REMOÇÃO DE DEJETOS, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS NAS UNIDADES 
ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL PÚBLICO DE ENSINO, GARANTINDO A MANUTENÇÃO DA HIGIENE, 
SAÚDE E BEM-ESTAR DE TODA A COMUNIDADE ESCOLAR. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, CONFORME 
PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 24 DE AGOSTO DE 2024 ATÉ A 
DATA DE 24 DE AGOSTO DE 2025. 
EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA IMPRESCINDÍVEL 
EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO CONTRATUAL EQUIVALENTE AO 
PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 79.920,00 (SETENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E 
VINTE REAIS). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO EM 
COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE 
IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS 
LEGAIS EFEITOS. 
 
JUAZEIRO-BA, 07 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 

Processo: 05787e25 -  D
oc. 2129 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 06/03/2025 13:02:35
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9f1eb791-b011-4603-8273-888141c983e6



Memorando / Ofício Interno 11- 18.419/2024

De: Maurício O. - PGM-PAFT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 09/08/2024 às 10:52:08

Setores envolvidos:

SEAD, SEDUC, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SEDUC-GPP-SAF,

SEDUC-CONT, PGM-PAAC, SEDUC-GPP-SAF-MA, SEDUC-GPP-SAF-DF-DCONT-CC, PGM-PAII-CJ-PAC,

SEAD-CLC-AD-AL

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CT Nº 516/2023 - ALS DESINTETIZADORA

 

 Parecer validado

_

Maurício Marçal de Oliveira  

Procurador Adjunto

 

Anexos:
374_2024_memo_18_419_2024_contrato_n_516_2023_1_termo_Renovacao_de_Prazo_e_Saldo_ALS_DESINSECTIZADORA_SEDUC.pdf
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PARECER JURÍDICO PGM/PMJ Nº 374/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 516/2023 
  

EMENTA: TERMO ADITIVO. 
RENOVAÇÃO DO CONTRATO. 
HIPÓTESE PREVISTA NO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO 
DE VANTAJOSIDADE 
ECONÔMICA. FUNDAMENTO NA 
LEI Nº. 8.666/93, ART. 57. 
ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA (TCM/BA). 

 

I – RELATÓRIO 

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de Educação e 

Juventude (SEDUC), por meio do Documento de Oficialização da Demanda nº 

119/2024, em que foi solicitada análise acerca da possibilidade jurídica de celebração 

do 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 516/2023, conforme documentação em anexo, 

que será parte indissociável deste instrumento, independentemente de transcrição. 

Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de sucção e remoção de dejetos (coleta), transporte e destinação final de 

resíduos, Classe II, nas Unidades Escolares do Sistema Municipal Público de Ensino, 

conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.  

Data da vigência: 23/08/2024 

Objeto do termo aditivo: Aditamento de prazo e renovação de saldo; 

Contratado: ALS DESINSECTIZADORA E SERVIÇOS 

TÉCNICOS LTDA- EPP. 
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É o breve relatório. 

II – DA ANÁLISE 

2.1 – DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria 

jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93, 

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer 

jurídico proferido nos termos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas serve 

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão 

n.º 1337/2011-Plenário e Acórdão nº 5.291/2013 – 1ª Câmara). 

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com 

conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva análise processual é prática ilegal, 

passível de responsabilização tanto do Administrador Público quanto do parecerista. 

Os pareceres jurídicos exigidos pelo art. 38 da Lei nº 8.666/93 integram a motivação 

dos atos administrativos, razão pela qual devem apresentar abrangência suficiente 

para tanto, evidenciando a avaliação integral dos documentos submetidos a exame. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou 

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

2.2 – DAS PRORROGAÇÕES DE VIGÊNCIA EM RAZÃO DA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA 
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 Na lição de MARÇAL JUSTEN FILHO, in COMENTÁRIOS À LEI 

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, (8ª edição, Dialética, 

pág. 523), a hipótese de prorrogação não se confunde com a de modificação, aquela, 

consiste em renovar determinada contratação para que se tenha vigência por período 

posterior àquele previsto originalmente. Transcreve-se trecho onde se diz 

textualmente: 

“Em termos jurídicos, a prorrogação não é uma modificação 
contratual. É o mesmo contrato reiniciando sua vigência e 
vigorando por outro prazo. Já a modificação se caracteriza quando 
o conteúdo das obrigações das partes é alterado. É verdade, que a 
modificação do contrato pode acarretar alteração do prazo de 
vigência. Assim, o aumento de quantitativos poderá acarretar 
impossibilidade de o particular executar sua prestação no prazo 
inicialmente previsto”.  

 Nos termos do art. 58 da Lei nº 8.666/93, a Administração tem a 

prerrogativa de modificar os contratos unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado, no entanto, as 

cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não 

poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

 O professor MARÇAL JUSTEN FILHO, em sua obra supra 

mencionada, evidencia o seu pensamento sobre o assunto, nesses termos:  

“... a Administração tem a faculdade de alterar, unilateralmente, as 
cláusulas do contrato administrativo. Se exercitar tal faculdade, a 
Administração pode provocar alteração nos cronogramas de 
execução das prestações. Quando a causa da delonga é a 
introduzida unilateralmente pela Administração, terá o dever 
jurídico de promover a alteração dos prazos”. 

 No caso em tela, cumpre salientar que o legislador federal previu a 

possibilidade de aditamento no caso sub examine, sobretudo em face da livre 

manifestação de vontade dos contratantes, desde que observados os limites 

estabelecidos pelo legislador federal quando da edição da norma de regência. Nesse 

sentido, albergada no art. 57 da Lei 8.666/93. Senão veja-se:  
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“Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados 
se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido 
previsto no ato convocatório; 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses;           (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
III - (Vetado).              (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do 
art. 24, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e 
vinte) meses, caso haja interesse da 
administração.                  (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
(...) 

 Assim, a possibilidade da renovação/prorrogação deve ser prevista no 

Ato Convocatório/ Contrato, cuja dicção deve-se encontrar em perfeita sintonia com 

os dispositivos que regem a matéria, em especial a Lei 8.666/93. 

2.3 – DO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA (TCM/BA) 

 Nessa ambiência, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 

Bahia (TCM/BA), no PROCESSO Nº 00555e20, emitiu o Parecer Nº 00156-20 

(F.L.Q.), de 22 de janeiro de 2020, cuja a ementa se transcreve a seguir, estabeleceu 

premissas inarredáveis para o atendimento do pleito em tela: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM 
EXECUTADOS DE FORMA CONTÍNUA. PRORROGAÇÃO. 
REQUISITOS. ARTIGO 42 DA LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL. 1) A prorrogação do contrato de prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos 
seguintes requisitos: a) comprovação da vantajosidade de preços e 
condições para a Administração, bem como existência de orçamento 
para fazer frente à despesa; b) previsão expressa da hipótese de dilação 
de prazo contratual no instrumento convocatório da licitação e no 
respectivo ajuste entabulado entre as partes; c) adoção da 
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modalidade de licitação adequada, tendo em vista o valor total do pacto, 
computadas as possíveis prorrogações, respeitando-se o prazo máximo 
de 60 (sessenta) meses previsto na Lei; d) justificativa por escrito e 
prévia autorização da autoridade competente para celebrar o contrato; e 
e) efetivação da prorrogação dentro do período de vigência do ajuste. 
2) O artigo 42 da LRF não proíbe a celebração de contratos ou as suas  
prorrogações no final do mandato, mesmo que venham a exceder o 
exercício financeiro. No caso de a despesa se estender por mais de um 
exercício, deverá constar do Plano Plurianual e estar prevista na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual relativas a cada 
exercício pelos quais a mesma se prolongue. Deve o Administrador 
Público executar, a cada exercício, a parcela correspondente do Plano 
Plurianual. A despesa que vai ser gerada no exercício seguinte terá o 
suporte financeiro de tal exercício. Não se tratando, portanto, de restos 
a pagar. 

 Logo, é de se notar que, nesses termos, a renovação da prestação de 

serviços a serem executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos 

seguintes requisitos: 

a) comprovação da vantajosidade de preços e condições para 

a Administração, bem como existência de orçamento para 

fazer frente à despesa;  

b) previsão expressa da hipótese de dilação de prazo 

contratual no instrumento convocatório da licitação e no 

respectivo ajuste entabulado entre as partes;  

c) adoção da modalidade de licitação adequada, tendo em 

vista o valor total do pacto, computadas as possíveis 

prorrogações, respeitando-se o prazo máximo de 60 

(sessenta) meses previsto na Lei;  

d) justificativa por escrito e prévia autorização da 

autoridade competente para celebrar o contrato; e  

e) efetivação da prorrogação dentro do período de vigência 

do ajuste. 
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2.4 – DA NECESSÁRIA APRESENTAÇÃO DA VANTAJOSIDADE DA 

PRORROGAÇÃO 

Entrementes, ADENTRANDO À CONSULTA, trata-se de pedido de 

prorrogação de contrato administrativo com renovação de saldo, considerando a 

natureza contínua do serviço.  

  Logo, para a prorrogação contratual, o art. 57, inciso II, da Lei 

8.666/93 prevê que a prestação de serviços continuados pode ter a sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração. Assim, é necessário que o órgão 

licitante possua estimativa prévia que permita verificar se os preços propostos são 

realizáveis, exequíveis ou compatíveis com os preços praticados pelo mercado. 

Nesse sentido, não constam documentos que atestem claramente a 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração. Portanto, 

cabe ao administrador providenciar documentação pertinente que permita 

concluir pela vantajosidade da extensão contratual. 

III – DA CONCLUSÃO 

 Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se que, 

salvo melhor juízo, é possível a prorrogação com renovação de saldo do contrato em 

tela, DESDE QUE sejam juntados aos autos documentos que comprovem a 

vantajosidade de preços e condições, conforme dispõe o art. 57, inciso II, da Lei n° 

8.666/93. 

 Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o 

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditivo. 

 Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos  do processo 

administrativo acima referenciado. 
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 Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comissão de 

Licitação e Contratos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à 

autoridade superior e ao gestor do contrato para análise e deliberação. 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

À deliberação superior. 

Juazeiro/BA, 08 de agosto de 2024. 

(assinado digitalmente) 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 
Procurador do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 516/2023 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 
 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO–BAHIA E A 

EMPRESA ALS DESINSETIZADORA E 
SERVIÇOS TECNICOS LTDA-EPP. DO PRAZO 

E RENOVAÇÃO DE SALDO. OBSERVAÇÕES DA 
LEI 8.666/93. 

 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – JUAZEIRO-

BA, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE SR. WANKY REMY DE 

SENA MEDRADO, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA ALS 

DESINSETIZADORA E SERVIÇOS TECNICOS LTDA-EPP, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA; 

AMBOS JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER 

PARTE, DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

045/2023, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES PERTINENTES, 

QUE REGULAM AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E 

ACORDADO O SEGUINTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 58, CAPUT, C/C O ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 

 

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI 
FICARÁ ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS, EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...) 
II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA 
CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR 
IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE 
PREÇOS E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, 
LIMITADA A SESSENTA MESES; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SUCÇÃO E REMOÇÃO DE DEJETOS (COLETA), TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS, CLASSE 
II, NAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL PÚBLICO DE ENSINO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
O SERVIÇO DE SUCÇÃO E REMOÇÃO DE DEJETOS, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS, CLASSE II, É ESSENCIAL PARA A MANUTENÇÃO DA HIGIENE E SALUBRIDADE DAS 
UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL PÚBLICO DE ENSINO. A CONTINUIDADE DESSE 
SERVIÇO É INDISPENSÁVEL PARA GARANTIR UM AMBIENTE SAUDÁVEL PARA OS ALUNOS, PROFESSORES 
E DEMAIS FUNCIONÁRIOS. A RENOVAÇÃO DO CONTRATO VISA ASSEGURAR QUE AS ESCOLAS 
CONTINUEM A CUMPRIR COM TODAS AS NORMAS E REGULAMENTAÇÕES SANITÁRIAS VIGENTES, 
EVITANDO POSSÍVEIS SANÇÕES E GARANTINDO A PROTEÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA. O VALOR SOLICITADO 
PARA O ADITIVO É PROPORCIONAL AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO PERÍODO ANTERIOR, REFLETINDO 
UM AJUSTE ADEQUADO PARA A CONTINUIDADE DO CONTRATO. A QUANTIA DE R$ 79.920,00 
CORRESPONDE AO VALOR NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇOS DURANTE O PERÍODO DE 12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
MESES, CONSIDERANDO OS CUSTOS OPERACIONAIS, MÃO DE OBRA E DESPESAS CORRELATAS. A 
RENOVAÇÃO DO CONTRATO COM A EMPRESA PRESTADORA PERMITE A CONTINUIDADE 
DOS SERVIÇOS SEM INTERRUPÇÕES, GARANTINDO A EFICIÊNCIA OPERACIONAL E EVITANDO 
TRANSTORNOS QUE PODERIAM SER CAUSADOS PELA CONTRATAÇÃO DE UMA NOVA EMPRESA E O 
CONSEQUENTE PERÍODO DE ADAPTAÇÃO. A EMPRESA CONTRATADA TEM DEMONSTRADO 
COMPETÊNCIA E EFICIÊNCIA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COM UM HISTÓRICO DE SATISFAÇÃO 
COMPROVADO PELAS UNIDADES ESCOLARES ATENDIDAS. MANTER A MESMA PRESTADORA ASSEGURA 
A MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS. A EMPRESA CONTRATADA TEM DEMONSTRADO 
COMPETÊNCIA E EFICIÊNCIA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COM UM HISTÓRICO DE SATISFAÇÃO 
COMPROVADO PELAS UNIDADES ESCOLARES ATENDIDAS. MANTER A MESMA PRESTADORA ASSEGURA 
A MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS. DIANTE DAS RAZÕES APRESENTADAS, JUSTIFICA-SE A 
NECESSIDADE DE RENOVAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO POR MAIS 12 MESES E O ADITIVO DE VALOR 
PROPORCIONAL DE R$ 79.920,00. TAL MEDIDA É ESSENCIAL PARA A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DE 
SUCÇÃO E REMOÇÃO DE DEJETOS, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS NAS UNIDADES 
ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL PÚBLICO DE ENSINO, GARANTINDO A MANUTENÇÃO DA HIGIENE, 
SAÚDE E BEM-ESTAR DE TODA A COMUNIDADE ESCOLAR. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, CONFORME 
PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 24 DE AGOSTO DE 2024 ATÉ A 
DATA DE 24 DE AGOSTO DE 2025. 
EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA IMPRESCINDÍVEL 
EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO CONTRATUAL EQUIVALENTE AO 
PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 79.920,00 (SETENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E 
VINTE REAIS). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO EM 
COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE 
IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS 
LEGAIS EFEITOS. 
 

JUAZEIRO-BA,19 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 

____________________________________ 
WANKY REMY DE SENA MEDRADO  

CONTRATANTE 
 
 

___________________________________ 
ALS DESINSETIZADORA E SERVIÇOS TECNICOS LTDA-EPP  

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________ CPF /MF  N.º___________________ 
 
_________________________________ CPF /MF  N.º___________________ 
 

ALEX SOUZA DOS 

SANTOS:88613380549

Assinado de forma digital por ALEX 

SOUZA DOS SANTOS:88613380549 

Dados: 2024.08.16 11:12:07 -03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3FB9-BA78-295F-06FA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALEX SOUZA DOS SANTOS (CPF 886.XXX.XXX-49) em 16/08/2024 11:12:07 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

WANK REMY DE SENA MEDRADO (CPF 741.XXX.XXX-72) em 19/08/2024 14:17:34 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/3FB9-BA78-295F-06FA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

                                                                    

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 685/2022 

SEGUNDO TERMO ADITIVO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 685/2022 – SESAU. O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-

BA, ATRAVÉS DA SUA SECRETÁRIA DE SAÚDE, REPRESENTADA PELA SECRETÁRIA, SRA. ANA LUCIA ALVES DA SILVA 

ARAUJO, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA GUIMARAES 

FONOAUDIOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA. MANTENDO AS DEMAIS 

CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 685/2022, DECORRENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº215/2022, 

INEXIGIBILIDADE Nº 137/2022, CREDENCIAMENTO Nº 011/2022, PARA ADITAMENTO DO CREDENCIAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PRIVADOS E COM FINS LUCRATIVOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM ASSISTENCIA FISIOTERAPÊUTICA E FONOAUDIOLOGIA.  MODALIDADE DO ADITIVO: PRAZO E 

RENOVAÇÃO DE SALDO. VIGÊNCIA: ESTENDENDO-SE SUA DURAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA 

DATA DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 ATÉ A DATA DE 03 DE OUTUBRO DE 2025. RENOVAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL 

PROPORCIONAL À VIGÊNCIA, QUE CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DE R$ 2.980.700,00 (DOIS MILHÕES, 

NOVECENTOS E OITENTA MIL E SETECENTOS REAIS).  JUAZEIRO-BA, 26 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 516/2023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 516/2023 – SEDUC. O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-

BA, ATRAVÉS DA SUA SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE, SR. WANKY REMY DE SENA MEDRADO, 

DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA ALS DESINSETIZADORA E SERVIÇOS 

TECNICOS LTDA, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA. MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 

513/2023, DECORRRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº045/2023, PARA 

ADITAMENTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUCÇÃO E REMOÇÃO DE DEJETOS 

(COLETA), TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS, CLASSE II, NAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA 

MUNICIPAL PÚBLICO DE ENSINO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. MODALIDADE DO ADITIVO: PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO. VIGÊNCIA: ESTENDENDO-SE SUA 

DURAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, A PARTI DA DATA DE 24 DE AGOSTO DE 2024 ATÉ A DATA DE 24 DE AGOSTO 

DE 2025. RENOVAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL PROPORCIONAL À VIGÊNCIA, QUE CORRESPONDE AO VALOR 

GLOBAL DE R$ 79.920,00 (SETENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS).  JUAZEIRO-BA, 19 DE AGOSTO DE 

2024. 
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